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MEMORANDO CIRCULAR Nº — O 29 /2007-PGU/AGU / 

Brasília, 49 de dezembro de 2007. 

Ao Senhor Consultor-Geral da Unido —— ' 
Dr. RONALDO JORGE ARAUJO VIEIRA JUNIOR 

Assunto: TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL. 

P Senhor Consultor-Geral, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia da , 

documentação referente ao Termo de Conciliação Judicial celebrado 

com o Ministério Público do Trabalho nos autos do Processo 

00810.2006.017.10.00.7, relativo & prestição de  serviços 

terceirizados, para conhecimento. 
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ATA DE AUDIÊNCIA 

PROCESSO: 00810-2006-017-10-00-7 
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO 

REU: UNIAO 

Em 11 de dezembro de 2007, na sala de sessbes da MM. 172 VARA DO TRABALHO DE 

BRASILIA/DF, sob a direção da Exmo(a). Juiza REJANE MARIA WAGNITZ, realizou-se audiéncia 

relativa ao processo identificado em epigrafe. 

As 13h5imin, aberta a audiéncia, foram, de ordem da Exmo(a). Juiza do Trabalho, 

apregoadas as partes. 

Ausente o(a) autor(a) e seu advogado. 

Ausente o(a) réu(ré) e seu advogado. 

Homologo o Termo de Conciliação Judicial apresentado pelas partes, no guat a UNIAO se 

compromete a contratar servios terceirados apenas e exclusivamente nas hipéteses autorizadas N 

pela Decreto nº 2.271/97, sob pena de pagamento de multa a ser revertida ao Fundo de Amparo a0 — 

Trabalhador - FAT. 
@ Custas pelo(a) autor(a) no importe de R$ 2.000,00, calculadas sobre R$ 100.000,00, 

dispensadas na forma da lei. 
INTIMEM-SE AS PARTES, VIA MANDADO, ENCAMINHANDO COPIA DESTA ATA A 

UNIAO E OS AUTOS AO D. MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO. 

Presentes os Académicos de Direito da UNIREAL-Fortium, Srs. ALLAN MOURA FERRAZ 

SANTOS e JOSE ANTONIO DA SILVA. 

Audiéncia encerrada as 14h05min. 
Nada mais. 

REJANE MARIA WAGNITZ 
Juiza do Trabalho 

Reclamante Reclamado(a) 

Adv. Recte Adv. Recdo(a) 

HELIO MAIA GONÇALVES 
Diretor(a) de Secretaria 

http://docs.trt10.gov.br/publicacoes/atas/2006/1 706081011122007901 .html 13/12/2007



TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO Nº 00810-2006-017-10-00- 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pela Procurador-Geral 
do Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes, e pelos Procuradores do Trabalho, Dr. Fábio Leal Cardoso e 
Dra. Viviann Rodriguez Mattos, e a UNIÃO, neste ato representada pela Advocacia Geral da 
União, por meio do Advogado-Gerai da União, Dr. José Antônio Dias Toffoll, e pelo Procurador- 
Geral da União, Dr. Luís Henrique Martins dos Anjos, e pelo Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, por meio do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, Sr. 
Paulo Bernardo Silva, na forma do art. 5°, $ 6°, da Lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, 
combinado com o art. 876 da Consolidagéo das Leis do Trabalho (Decreto-Lei n° 5.492, de 1 de 
maio de 1943), 

CONSIDERANDO a existéncia da Ação Civil Pública nº 00810-2006-017-10-00-7, ajuizada 
pelo Ministério Público do Trabalho em face da UN IÃO, cujo objeto versa sobre a intermediação 
irregular de mão-de-obra praticada no âmbito da Administração Pública Federal Direta; 

CONSIDERANDO que existem outras ações civis públicas ajuizadas e vários 
procedimentos investigatórios em diversas Procuradorias Regionais do Trabalho envolvendo o 
tema da terceirização impropria em órgãos da Administração Pablica Federal Direta; 

CONSIDERANDO que o acesso a cargos e empregos públicos é condicionado à prévia 
aprovagdo em concurso público de provas ou de provas e titulos, conforme previsto no art. 37, I, 
da Constituição Federal; 

‘CONSIDERANDO que o Enunciado nº 331, I, do Tribunal Superior do Trabalho, estabelece 
que a contratagéo de trabalhadores por meio de empresa interposta é ilegal, salvo nos casos 
previstos na Lei n° 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 2271, de 7 de julho de 1997, estabelece os 
pardmetros para a identificagdo dos servigos passiveis de terceirizagdo no âmbito da 
Administragsio Pública Federal; 

CONSIDERANDO que o Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestão aprese&t;u ao 
Tribunal de Contas da União proposta para substituir empregados terceirizados por servil \ores 
concursados, tal como ficou assentado no acórdão nº 1520/2006 - TCU; 
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CONSIDERANDO que a União vem sendo responsabilizada de forma subsidíária por 

créditos trabalhistas insatisfeitos de trabalhadores de empresas prestadoras de serviços, na forma 

da Súmula 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho; 

CONSIDERANDO as reuniões preparatórias realizadas entre o Coordenador Nacional de 

Combate às Irregularidades Trabalhistas na Administração Pública e Assessores Técnicos do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, nas quais restou consolidado o entendimento de 

que a abrupta solução de continuidade na prestação de tais serviços terceirizados poderia gerar 

ofensa a bem jurídico de igual importância àquele tutelado na referida Ação Civil Pública; 

CONSIDERANDO que, no âmbito do Poder Executivo Federal, a matéria de pessoal é da 

competência do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

CONSIDERANDO a relevância e a obrigatoriedade de regularização de todos os contratos 

de prestação de serviços terceirizados, 

RESOLVEM CELEBRAR 

, TERMO DE ÇONCIuAÇÃO'JUDICIAI— 

nos seguintes termos e condições: 

CLAÚSULA PRIMEIRA. À UNIÃO se compromete a contratar serviços terceirizados apenas e 

exclusivamente nas hipóteses autorizadas pelo Decreto nº 2.271, de 7 de junho de 1997, 

observado o disposto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

Parágrafo 1º A responsabilidade pela contratação de serviços terceirizados em desacordo com o 

disposto no Decreto nº 2.271, de 7 de junho de 1997, será da autoridade competente para a 

assinatura do contrato e do respectivo ordenador de despesas, solidariamente. 

Parágrafo 2° O responséve! pela assinatura dos contratos no âmbito de cada ministério, órgão ou 

entidade devera identificar as atividades bteroeirizadas, o quantitativo total de terceirizados e a 

indicagdo das parcelas de recursos orgamentdrios que deixardo de ser dispgnibilizadas em 

decorréncia da regularizagéo gradativa das contratagdes conforme o cronograma'e proporges 

estabelecidas na cldusula terceira deste termo X N . J'?l@ 
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CLÁUSULA SEGUNDA. A União se compromete a regularizar a situação jurídica dos seus 

recursos humanos, com a conseqiiente rescisão dos contratos de prestação de serviços cujas 
atividades exercidas pelos trabalhadores terceirizados não estejam de acordo com o disposto no 

Decreto nº 2.271, de 7 de junho de 1997. 

Parágrafo 1° Os órgãos da Administração Pública Federa! deverão elaborar, em conjunto com o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, proposta de regularização da situação jurídica 

dos seus recursos humanos, que deverá conter, necessariamente: 

a) o quantitativo de pessoal necessário. para substituir trabalhadores terceirizados que 
estejam em desacordo com o Decreto nº 2.271, de 7 de junho de 1997; 

b) o quantitativo de cargos, empregos e/ou fungdes públicas a serem criados, se for o caso; 

c) a previsão de realização de concursos Públicos para a admissão de novos servidores e/ou 
empregados públicos; 

d) o impacto orçamentário-financeiro das medidas; 

€) o cronograma de execução. 

Parégrafo 2° O ato que autorizar a realizagéo de concurso público devera prever expressamente 
que os novos provimentos estardo vinculados ao pleno cumprimento das obrigações assumidas no 
presente Termo de Conciliação. 

Paragrafo 3° O Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestão devera adotar todas as medidas 
necessarias no &mbito de sua competéncia para a regularização da situação juridica dos recursos 
humanos de cada órgão da Administragdo Pública Federal, como autorização para a realização de 
concursos públicos, encaminhamento de projetos de lei refativos & reestruturação de carreiras e à 
criação de novos cargos, empregos e/ou funções públicas e previsão de disponibilidade 
orçamentária para cobrir as novas despesas. 

CLÁUSULA TERCEIRA. O adimplemento das obrigações ora ajustadas obedecerá rigórosamente 
ao cronograma a seguir estabelecido: Ç% % \\ .ªº ê 



a) até 31/07/2008, deverão estar concluídas, pelo Ministério do Planejamento, O 

e Gestão, as propostas de regularizagdo da situação juridica dos recursos humanos de 

todos os órgãos da administragdo plblica federal, com fundamento em estudos que 

demonstrem as reais necessidades da forga de trabalho realizada pelos terceirizados; 

b) até 31/07/2009, a Unido devera substituir, no minime, 30% do pessoal terceirizado que 

esteja realizando atividades incompativeis com o presente Termo de Conciliação por 

trabalhadores admitidos mediante concurso publico, nos termos do art. 37, 1l, da 

Constituição Federal; 

c) até 31/12/09, a Unido devera substituir, no minimo, mais 30% do pessoal terceirizado 

que esteja realizando atividades incompativeis com o presente Termo de Conciliação por 

trabalhadores admitidos mediante concurso publico, nos termos do art. 37, I, da 

Constituição Federal; 

d) até 31/12/10, a União devera substituir todo o pessoal tercelrizado que esteja realizando 

atividades incompativeis com o presente Termo de Conciliagéo por trabathadores admitidos 

mediante concurso publico, nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, ultimando a 

adequação de que trata a cláusula segunda do presente Termo de Conciliagao. 

Paragrafo Unico - Compete ao Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestão autorizar a 

realização dos respectivos concursos públicos, obedecidos os devidos preceitos legais. 

CLÁUSULA QUARTA. A União se compromete a recomendar o estabelecimento das mesmas 

diretrizes ora pactuadas em relagdo às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 

sociedades de economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração 

pública indireta ao cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às 

empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao 

Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais — DEST, do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

CLAÚSULA QUINTA. O descumprimento das obrigações assumidas no presente Termo de 

Conciliação sujeitará a União & multa (astreints) correspondente a R$ 1.000,00 (um mil Reais), por 

obrigação descumprida (cláusulas e/ou seus parágrafos, incisos ou aflneas),\ por trabalhador 

encontrado em situação juridica irregular, reversivel ao Fundo de Amparo ao Trabalhador — FAT, 



em desfavor do agente público responsável, independentemente das demais corN 
providéncias que poderão vir a ser requeridas pelo Ministério Público do Trabalho. 

Parágrafo 1º A cobrança da multa não desobriga a UNIÃO do cumprimento das obrigações 
contidas no presente Termo de Conciliação. 

Parágrafo 2º Independentemente das autoridades indicadas como diretamente responsáveis pelo 
cumprimento do presente Termo de Conciliação, o agente público que, em nome da Administração 
Pública Federal, firmar ou permitir que terceiros, estranhos à Administração, fimem contrato de 
prestação de serviços em contrariedade às disposições estabelecidas no presente Termo de 
Conciliação, será responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela muita 
prevista no caput desta cláusula, além de outras sanções administrativas e penais cabíveis, 

CLÁUSULA SEXTA. O presente Terme de Conciliação produzirá efeitos legais a partir da sua celebração, devendo ser submetido ao MM. Juizo da 172 Vara do Trabalho de Bras(lia/DF para homelogagao, a fim de conferir-lhe eficacia de titulo executivo Judicial. 

Estando assim, Jjustos e compromissados, firmam o presente instrumento, para que produza os seus efeitos legais. 

Brasilia, 05 de novembro de 2007. 

É 

Paulo Bernardo Silva 

Ministro de Estado do Planejamento, 

Orgamento e Gestão 

FA Py 
[o] vlaégrl’fifipus 2 Luis Henfique Marting d Anjos 

Procurador-Geral da Únião 
Procurador-Geral do Trapalho 
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M/ 
o _ Fábid Leal ardosá W;mnguez Mattos Procurador do Trabalho Procuradora do Trabalho 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CDNSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

PROCESSO: 00405.006127/2007-64 | Ne; 029/2007/PGU/AGU | DATA: 18/12/2007 

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DA UNIAO 

ASSUNTO: ENCAMINHA COPIA DO TERMO DE CONCILIAGAO JUDICIAL CELEBRADO COM O MPU NOS 

AUTOS DO PROCESSO 0810.2006.017.10.00.7 

CIENTE: 

— 
AÀ 

PARA: 
i 
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Consuitor da União: [ ]pR. MIGUEL PRO [ R. orHon [ ]pR. GaLBA 

[ DRA. ALDA [CJora HELIA [ ]bRA. GRASIELA 

[Jor. ARTUR []bRA. céLia 

[]oecor [ ]peaEX [Joenor [[Joene [Coan [ ] GAMARA DE CONCILIAÇÃO 

O Coflsukcr-Gelal da União Subsmu’m Dr. DRUMOND em face do disposto na Portaria CGU nº 4 de 24/8/07, DO 27/8/07. 

Elom: = a 

PROVIDÊNCIAS: 

[ ] ANALISE E MANIFESTAÇÃO [ ] DESPACHAR PESSOALMENTE 

[ ]etência [ ] coMPARECER À AUDIÊNCIA 

[ ] ciência E ACOMPANHAMENTO [[] compaRECER À REUNIÃO 

D CIENGCIA AOS NAJS E CONJURS D INDICAR REPRESENTANTE 

[[] 4uNTADA E CONTINUIDADE DOS TRABALHOS [ JaRQUIVE-SE : . 

D JUNTADA ACS AUTOS E ANALISE DA DOC. ACOSTADA OUTRAS: cofia b ; 

G0 Ao, na( :,Jr&f,w W 

Brasília, E | [L ' M O URGENTE prazo 
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O CONFIDENCIAL f ô'ã)%' 

RONALDO J! VIEIRA JUMIOR i o 
CONS! -GERAL DA UNIA


